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N.º 82

 2.ª série

MUNICÍPIO DE COIMBRA

Aviso (extrato) n.º 8895/2024/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para a carreira/categoria de técnico superior 
(intervenção social).

Procedimento Concursal Comum

Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo Certo

Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, conjugada 
com a subalínea ii) da alínea a) do n.º 1 e com o n.º 4, ambos do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, 
de 9 de setembro, faz-se público que, por deliberação da Câmara Municipal de Coimbra de 02 de abril 
de 2024, foi autorizada a abertura do procedimento concursal comum, para ocupação de 4 postos de 
trabalho da carreira/categoria de Técnico Superior, na área funcional de Intervenção Social, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo:

1 — Caracterização dos postos de trabalho, nos termos constantes da proposta efetuada pela 
Divisão de Ação Social:

Desenvolve projetos e ações ao nível da intervenção na comunidade; diagnostica problemas sociais 
e necessidades do concelho para um adequado planeamento estratégico da intervenção social; dinamiza 
programas de formação e aquisição de competências pessoais e sociais aos níveis educacional, relacional 
e organizativo, tendentes à integração e valorização dos cidadãos; colabora na resolução de problemas 
de adaptação e readaptação social de pessoas, famílias, grupos ou comunidades; identifica necessidades 
dos indivíduos, grupos e comunidades e estuda as soluções e estratégias de superação; realiza visitas 
domiciliárias no âmbito das situações de pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade social; avalia 
e realiza diagnósticos sociais para elaboração de informação social; elabora, autonomamente ou em grupo, 
relatórios de avaliação estratégica e de desenvolvimento de programas de competências sociais e trabalha 
em equipas integradas, visando a articulação de saberes multidisciplinares; colabora na atualização dos 
instrumentos de planeamento da Rede Social Diagnóstico Social, Plano de Desenvolvimento Social (PDS) 
e Plano de Ação, com inclusão das atividades enquadradas no âmbito do Programa Radar Social; mapeia os 
recursos, regionais e locais, em estreita articulação com a carta social municipal; realiza a avaliação social 
preliminar e prospetiva da situação sociofamiliar e implementa e operacionaliza um sistema integrado de 
georreferenciação social de âmbito municipal que identifique, pessoas, famílias e grupos, em situação de 
vulnerabilidade social e/ou em risco de pobreza e exclusão social, bem como recursos, respostas e solu-
ções; colabora na conceção, desenvolvimento e execução do Plano de Ação do Programa Radar Social.

Competências dos Postos de Trabalho: Orientação para resultados; conhecimentos especializa-
dos e experiência; responsabilidade e compromisso com o serviço; inovação e qualidade; trabalho de 
equipa e cooperação.

2 — Requisitos habilitacionais:

Ref.ª A Licenciatura em Serviço Social (2 postos de trabalho);

Ref.ª B Licenciatura em Gerontologia (1 posto de trabalho).

Ref.ª C Licenciatura em Geografia (1 posto de trabalho).

3 — Forma e prazo de apresentação candidaturas: As candidaturas decorrem pelo prazo de 10 dias úteis, 
contados da data da publicação de Oferta de Emprego na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), onde 
se encontra a informação integral sobre os requisitos formais de provimento, do perfil exigido, da composição 
do júri, dos métodos de seleção, bem como as regras a que deve obedecer a formalização de candidaturas 
a ambos os procedimentos. A informação referida será, ainda, publicitada no site oficial desta Câmara Muni-
cipal através do endereço https://recrutamento.cm-coimbra.pt/.

8 de abril de 2024. — O Presidente da Câmara Municipal, Prof. Doutor José Manuel Monteiro de 
Carvalho e Silva.
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